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JORNAL DO EXECUTIVO 
ATOS LEGISLATIVOS 

DECRETOS 
DECRETO Nº 1488 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 266.337,97 (duzentos e sessenta e seis mil, 
trezentos e trinta e sete reais e noventa e sete centavos), junto à Secretaria Municipal de Assistência Social / Coordenação Geral - SMAS e Fundo 
Municipal de Assistência Social - FMAS, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

25.010.08.244.0009.6.013 3.3.90.30 000 15.000,00 

25.010.08.244.0009.6.013 3.3.90.40 000 5.000,00 

25.010.14.243.0010.6.014 3.3.90.30 000 15.000,00 

25.010.14.243.0010.6.014 3.3.90.40 000 10.000,00 

25.030.08.244.0009.5.013 4.4.90.51 000 45.000,00 

25.030.08.244.0009.5.013 4.4.90.52 941 7.000,00 

25.030.08.244.0009.6.016 3.3.90.33 000 60.000,00 

25.030.08.244.0009.6.016 3.3.90.40 000 30.000,00 

25.030.08.244.0009.6.016 3.3.90.30 934 20.000,00 

25.030.08.244.0009.6.017 3.3.90.30 941 13.000,00 

25.030.08.244.0009.6.017 3.3.90.39 941 20.000,00 

25.030.08.244.0009.6.017 3.3.90.39 843 1,17 

25.030.08.244.0009.6.018 3.3.90.48 979 26.336,80 

TOTAL 266.337,97 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.540, de 22 de 
dezembro de 2022, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

25.010.08.244.0009.6.013 3.3.90.39 000 20.000,00 

25.010.14.243.0010.6.014 3.3.90.39 000 25.000,00 

25.030.08.244.0009.5.013 4.4.90.52 934 20.000,00 

25.030.08.244.0009.5.013 4.4.90.52 843 1,17 

25.030.08.244.0009.6.016 3.3.90.39 000 90.000,00 

25.030.08.244.0009.6.017 3.3.90.39 000 45.000,00 

25.030.08.244.0009.6.017 3.3.90.37 941 40.000,00 

25.030.08.244.0009.6.019 3.3.90.30 979 26.336,80 

TOTAL 266.337,97 

  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 4.402.329,55 (quatro milhões, quatrocentos e dois mil, trezentos e vinte e nove 
reais e cinquenta e cinco centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo 

de Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

25 770 000 Novembro 3.645.000,00 4.234.664,98 7.879.664,98 

25 776 823 Novembro 0,00 35.553,94 35.553,94 

25 777 979 Novembro 0,00 107.497,62 107.497,62 

25 782 843 Novembro 0,00 1.987,54 1.987,54 

25 889 945 Novembro 0,00 15.305,47 15.305,47 

25 891 950 Novembro 0,00 7.320,00 7.320,00 

Total 3.645.000,00 4.402.329,55 8.047.329,55 

  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

 

Terça-feira, 21 de novembro de 2023 ANO XXV Nº 5049 

 

 

Publicação Diária 

MUNICIPIO 
DE 
LONDRINA:7
5771477000
170

Assinado de forma 
digital por 
MUNICIPIO DE 
LONDRINA:757714
77000170 
Dados: 2023.11.21 
15:20:10 -03'00'



Jornal Oficial nº 5049 Pág. 2 Terça-feira, 21 de novembro de 2023 
 

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

25 770 000 Janeiro 6.575.296,43 1.503,09 6.573.793,34 

25 770 000 Fevereiro 6.946.419,07 316,58 6.946.102,49 

25 770 000 Março 4.345.514,33 40.190,54 4.305.323,79 

25 770 000 Abril 6.972.778,12 25.226,35 6.947.551,77 

25 770 000 Maio 5.262.465,36 46.026,41 5.216.438,95 

25 770 000 Junho 4.371.199,43 80.863,70 4.290.335,73 

25 770 000 Julho 5.041.615,99 24.887,84 5.016.728,15 

25 770 000 Agosto 4.592.000,00 915.302,51 3.676.697,49 

25 770 000 Setembro 6.350.326,20 1.257.354,83 5.092.971,37 

25 770 000 Outubro 4.050.000,00 1.842.993,13 2.207.006,87 

25 776 823 Fevereiro 50.000,00 33.494,44 16.505,56 

25 776 823 Junho 2.059,50 2.059,50 0,00 

25 777 979 Abril 40.000,00 26.336,80 13.663,20 

25 777 979 Outubro 81.160,82 81.160,82 0,00 

25 782 843 Maio 127.459,10 1,17 127.457,93 

25 782 843 Outubro 1.986,37 1.986,37 0,00 

25 889 945 Julho 15.305,47 15.305,47 0,00 

25 891 950 Julho 7.320,00 7.320,00 0,00 

Total 54.832.906,19 4.402.329,55 50.430.576,64 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 14 de novembro de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1491 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023 
  
SÚMULA: Decreta exoneração de Mariana Mouad. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o proccesso SEI 
nº 19.009.196397/2023-79, 

DECRETA: 
Art. 1º Fica exonerada a servidora, nos termos abaixo: 
a) SERVIDOR: 393819 MARIANA MOUAD 
b) CARGO/CLASSE: PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA-U 
c) FUNÇÃO: PEBU02 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
d) LOTAÇÃO 19 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LONDRINA 
                        11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
                        1160-DIRETORIA PEDAGÓGICA 
                        006-GERENCIA DE ENSINO FUNDAMENTAL 
e) DOCUMENTO: SEI Nº 19009191876/2023-07 
f) NÚMERO SEI: 19.009.196397/2023-79 
g) DATA VIGÊNCIA: 01/11/2023 
h) VACÃNCIA: Sim 
i) MOTIVO: A PEDIDO 
j) LEGISLAÇÃO: Art. 60, inciso I, e Art. 61, inciso III, da Lei 4.928/92. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
Londrina, 16 de novembro de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Julliana Faggion Bellusci, Secretário(a) Municipal de Recursos Humanos 

 
DECRETO Nº 1492 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023 
  
SÚMULA:  Decreta exoneração de Silvia Rossato Cirillo, matrícula nº 37.043-6. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo SEI 
nº 19.009.195859/2023-31, 

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica exonerado o servidor, nos termos abaixo: 
a) SERVIDOR: 370436 SILVIA ROSSATO CIRILLO 
b) CARGO/CLASSE: PROFESSOR-A 
c) FUNÇÃO: PEBU01 DOCÊNCIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
d) LOTAÇÃO 19 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LONDRINA 
                        11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
                        1150-RECURSOS DO FUNDEB 
                        001-ATIVIDADE DE PESSOAL - FUNDEB 
e) DOCUMENTO: SEI Nº 190091958592023331 
f) NÚMERO SEI: 19.009.195859/2023-31 
g) DATA VIGÊNCIA: 26/10/2023 
h) VACÂNCIA: SIM 
i) MOTIVO: A PEDIDO 
j) LEGISLAÇÃO: Art. 60, inciso I, e Art. 61, inciso III, da Lei 4.928/92. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
Londrina, 16 de novembro de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Julliana Faggion Bellusci, Secretário(a) Municipal de Recursos Humanos 


